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 PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2022 - PMTB 

MODO DE DISPUTA – ABERTO 

 

EDITAL 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

O MUNICÍPIO DE TOBIAS BARRETO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.119.300/0001-36, com sede na Praça Dom José 

Thomaz, SN – Centro, TOBIAS BARRETO - Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, torna 

público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “Maior 

Desconto”, para o Registro de Preços, que observará os preceitos de direito público e em 

especial as disposições do Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 1035 de 31 

de março de 2015, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2020 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666 de 21 de junho 1993 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 

posteriores alterações e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos 

seus anexos, observando o seguinte: 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições:  

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 13/10/2022 às 14:00 (quatorze horas).  

 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Praça Dom José 

Thomaz, 222 1º andar – Centro, TOBIAS BARRETO - Sergipe, no horário das 8 horas às 13 

horas, ou ainda pelo e-mail licitacao@tobiasbarreto.se.gov.br; 

 

Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br, e www.licitanet.com.br,  e também poderão ser lidos ou 

obtidas cópias no setor de Licitações 

 

Se no dia supracitado houver qualquer tipo de problema técnico para andamento do processo 

eletrônico, o certame será, automaticamente, transferido para o primeiro dia útil 

subsequente a data originalmente marcada, se outra data não tiver sido definida pelo 

Pregoeiro. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 

forma do Anexo III e nas condições previstas neste Edital;  

 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

a partir da data da sua assinatura. 

mailto:licitacao@pacatuba.se.gov.br
http://www.pacatuba.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

 
 

 

2 
 

 

 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 

 

1.1.A presente licitação tem por finalidade a seleção de proposta visando o registro de Preços 

para futuro e eventual fornecimento de peças originais para manutenção e conservação de 

máquinas pesadas e tratores, da frota da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, conforme 

especificações do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital. 

 

1.2. Os veículos do município terão prioridade nos materiais mecânicos da empresa 

contratada por este processo, não sendo admitido qualquer atraso na devolução dos carros, 

devidamente consertados, salvo nos casos em que o atraso seja por motivos superiores não 

causados pela ausência de mecânicos disponíveis para a realização dos serviços;  

 

1.2.1. Os materiais deverão ser entregues município de Tobias Barreto, cabendo ao licitante 

vencedor a indicação do local de atendimento dos veículos municipais em suas necessidades 

mecânicas.  

  

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços será superior a 12 (doze) meses, 

incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

1.4 . DA PREVISÃO DA DESPESA 

 

1.4.1. A previsão da despesa com a execução do objeto desta licitação está registrada nos 

autos do Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lances para 

analise e aceitação ou não das melhores ofertas. 

 

 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 

 

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II: MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

ANEXO III: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

 

 

3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária (§2º do Art. 7º, 

Decreto Federal 7.892/2013); 

 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

 
 

 

3 
 

 

 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para realização 

do certame, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável 

solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias úteis. 

 

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 

 

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as 

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que 

anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto vício 

não poderá ser aproveitada a título de recurso; 

 

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos 

legais; 

 

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, 

serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser enviados 

exclusivamente através do site www.licitanet.com.br; 

 

4.6. A participação no presente certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 

estabelecidas; 

 

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações 

do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 

 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja 

compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos;  

 

5.1.1 A licitante deverá possuir espaço disponível para a entrega dos materiais em um raio 

de até 35 km da sede do órgão situado neste Município, considerando a existência de 

inúmeras oficinas instaladas no raio estabelecido. Deve-se considerar que as contratações de 

longas distâncias tornaria inviável o atendimento às necessidades do órgão, gerando um 

aumento significativo dos custos de manutenção da frota, entre outros fatores. 

 

5.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
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administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  

 

5.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão 

ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações 

do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  

 

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 

correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br/;  

 

5.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

 

5.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  

 

5.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 

forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  

 

5.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 

para início da sessão pública via internet;  

 

5.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/;  

 

5.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  

 

5.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  

 

5.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir:  

 

5.5.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, 

concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de 

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância 

judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 

8.271/2011- 2a Câmara, Dou de 04/10/2011);  

 

5.5.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a 

consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

 

5.5.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

comeste Município;  

 

5.5.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou 

Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;  

 

5.5.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 

assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

5.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

 

5.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

 

5.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos 

no Edital;  

 

5.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;  

 

5.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  

 

5.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 

mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
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5.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 

de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, 

nos momentos e tempos adequados; 

 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da 

Portaria nº. 004 de 03 de janeiro de 2022, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

 

I. Coordenar o processo licitatório; 

II. Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo setor 

responsável pela sua elaboração; 

III. Conduzir a sessão pública na internet; 

IV. Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório; 

V. Dirigir a etapa de lances; 

VI. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VII. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhado à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 

IX. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação.  

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto Municipal nº. 

1263/2020), obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do(a) 

licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

7.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de TOBIAS BARRETO, promotor da licitação, 
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.  

8.0 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILTAÇÃO 

 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO 

DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO (CONFORME 

SOLICITA O SISTEMA), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

8.1.1. Recomenda-se que todos os documentos de habilitação estejam autenticados 

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes, salvo os emitidos pela 

internet, e que possam ser conferidos junto ao site do órgão emissor.  

8.1.2. As licitantes deverão encaminhar/anexar, via sistema, os documentos de habilitação 

exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.  

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

8.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.  

8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o maior desconto deverá 

formular e encaminhar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em 

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as 
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especificações constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, e conter, ainda, os 

seguintes dados:  

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data 

marcada para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o 

prazo citado nesta alínea;  

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado 

a 02 (duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;  

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e 

despesas inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, 

impostos e taxas e outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. 

A falta de manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;  

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da 

conta corrente;  

9.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no Edital e seus anexos.  

9.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

9.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência, incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão dos produtos 

ofertados, inclusive com marca (conforme solicita o sistema), sob pena de desclassificação.  

9.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico, o(a) 

licitante deverá preencher as informações no Campo “Informações Adicionais” ou anexá-las 

no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e neles deverão 

estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, fardamento, materiais utilizados durante o período de Prestação do Serviço, 

tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.  

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente 

apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances, 

se houver.  

9.7. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br, não poderá 

conter nenhum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante, telefone, 

endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na participação do 

certame licitatório, A presente exigência está se referindo aos dados incluídos na proposta 

eletrônica do sistema LICITANET, não ao arquivo da proposta em “pdf”, “anexado 

obrigatoriamente no sistema. 

 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

 

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 

Referência.  

 

10.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

 

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

10.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances.  

 

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes.  

 

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

 

10.9. A disputa ocorrerá pelo maior desconto do item.  

 

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

 

10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo igual ou superior a 1% (um por cento).  

 

10.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  
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10.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

02(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos 

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente.  

 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.   

 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante somente 

poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 

10.19. O Pregoeiro poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo 

pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.  

 

10.20. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a 

etapa de Aceitação, permanecendo “on-line” para a resposta de dúvidas por parte do 

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema disponibiliza a 

possibilidade deum “chat” bilateral.  

 

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superiora 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 

10.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

10.24. Também será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP na participação em certames 

licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006.  

 

10.25. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006 por licitante 

que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao 

certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar 

com o Município, nos termos do Item – SANÇÕES. 
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10.26. As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

 

10.27. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa, conforme dispõe o art. 43, § 1o da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

10.28. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 

de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

10.29. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada;  

 

10.30. Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço. 

 

10.31. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-

se-á da seguinte forma: 

 I – a Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

10.32. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
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10.33. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

 

10.34. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em 

cópia autenticada por cartório ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo 

original, para conferência pelo Pregoeiro ou por sua equipe de apoio; 

 

11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar 

toda a documentação comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

 

a) Habilitação jurídica; 

b) Regularidade fiscal e trabalhista; 

 

c) Qualificação econômica e financeira; 

 

d) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta 

Comercial; 

 

11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o 

estatuto ou o contrato consolidado; 

 

11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que identificados 

os seus administradores; 

 

11.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 
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11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do 

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

 

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

11.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de 

Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Certidão emitida com 

base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

11.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da 

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo 

ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 

11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade 

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, 

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1.751, de 02/10/2014; 

 

11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, 

através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

 

11.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR).. 

 

11.4. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

 

11.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da 

Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, 

expedidas até 30(trinta) dias, antes da abertura da sessão.  

 

11.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis 

reapresentados na forma da lei, devidamente lançados no Livro Diário registrado na Junta 

Comercial do domicílio ou sede da Empresa, que comprovem a situação financeira desta, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 

índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da 

proposta. O licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia 

reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração 
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de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 

Comercial, obrigatoriamente firmados pelo Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, 

quanto a este último deverá constar o selo de autenticação (Declaração de Habilitação 

Profissional – DHP) emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC; ou ainda o CRP 

- CERTIFICADO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL (Resolução CFC 1402/2012). Em se 

tratando de empresa com menos de um exercício financeiro, apresentar Balanço de Abertura, 

devidamente registrado na Junta Comercial e com o DHP/CRP do contador. 

 

 

11.4.5.1 - A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

 

11.4.5.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, mediante apresentação de 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou privado. 

 

12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 

da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) 

vencedor(es), que observará os termos do Decreto Federal n° 9.488/2018, da Lei n.º 8.666/93 e 

Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 

 

12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO III) o modelo da Ata de Registro de Preços a 

serem celebradas.  

 

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este 

edital.  

 

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de TOBIAS 

BARRETO - Sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de 

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo 

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.  

 

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de TOBIAS BARRETO - 

Sergipe.  

 

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital.  
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12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os Veículos com preços iguais ao licitante vencedor na sequência de 

classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo 

nas mesmas condições.  

12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal 

convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha 

de custos anexa ao Termo de Referência.  

 

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 

Preços na Imprensa Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto 

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

 

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 

sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, 

conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

12.6- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pelos materiais cujo preço está registrado, 

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado 

neste, for igual ou superior ao registrado.  

 

12.7- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Imprensa Oficial e 

Site da Prefeitura de TOBIAS BARRETO e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 

12.8- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos Serviços, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados.  

 

12.8.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado.  

 

12.9- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal 8.792/2013.  

12.10- Antes de receber o pedido para a prestação de serviço e caso seja frustrada a 

negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove 

mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir 
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as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 

por fato superveniente. 

  

12.11- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro – equação econômico financeira. 

  

12.12- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.  

 

12.13- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

13.1. Não serão permitidas adesões a Ata de Registro de Preços derivada deste processo, com 

base nos termos do Art. 9º. III, do Decreto Federal nº. 7.892/2013. 

.  

14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

 

14.1.1. Automaticamente:  

 

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  

 

14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;  

 

14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO, quando 

caracterizado o interesse público.  

 

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

14.2.1. A pedido quando:  

 

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior;  

 

14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 

elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  
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14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO, 

quando:  

 

14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado;  

 

14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório;  

 

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  

 

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

 

14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  

 

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, A Prefeitura Municipal de 

Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 

Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

15.0 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

15.1. O objeto deverá ser executado de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de 

Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO, de forma parcelada.  

 

15.2. A não execução dos do Objeto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito 

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

15.3. Os materiais deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de 

forma a atender a máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de 

qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal 

de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO, tendo que ser realizado novamente no menor 

prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, 

divergência entre as especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser 

aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 

5.4. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro 

do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de 

registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 

respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.  
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15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 

contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 

vencedor do certame e ATA respectiva.  

 

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 

empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 

último.  

 

15.7. A Prefeitura Municipal de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO poderá, até o 

momento da emissão da Ordem de Serviços, desistir do fornecimento do objeto proposto, no 

seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  

 

15.8. À critério da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO, o Item 

poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em 

função de significativa variação de mercado.  

 

16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e 

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a realização dos serviços, inclusive a 

margem de lucro. 

 

16.2. O pagamento será feito na proporção dos materiais licitados e executados, segundo as 

ordens de serviços expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 

Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do 

licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal. 

 

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste. 

 

16.4. Sobre a Ata de Registro de Preços derivada deste processo não incidirá o reequilíbrio 

econômico financeiro previsto no Art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, alterada e 

consolidada, salvo nos casos previstos no item “12.9.” e subitens, deste Edital. 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

Ordem de Serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 

16.9 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do fornecedor.  

 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, a licitante que:  

 

17.1.1. Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;  

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

17.1.3. Apresentar documentação falsa; 

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;  

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

17.1.6. Não mantiver a proposta;  

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.8. Fizer declaração falsa; 

17.1.9. Cometer fraude fiscal. 

 

17.2. Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar à Empresa 

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial 

do contrato:  

 

17.2.1. Advertência;  

 

17.2.2. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de serviço, no caso de recusa 

injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da ata;  

 

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou rescisão 

por culpa da Empresa Proponente;  

 

17.2.4. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de outras 

obrigações previstas neste Edital e seus Anexos. 

 

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo o Pregoeiro, 

expressando sucintamente em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do 

vencedor; 

 

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 

(três dias), para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, 

intimadas a apresentar contra-razões, no mesmo número de dias, a contar do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão 

do Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 

licitação, pelo Pregoeiro, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o encaminhamento do processo à 

autoridade competente para a homologação; 
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18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

 

18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento licitatório; 

 

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

Autoridade Superior adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório; 

 

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de 

Licitação, na Comissão de Licitação deste Prefeitura Municipal de Tobias Barreto de 

TOBIAS BARRETO - Sergipe, localizado no endereço constante do rodapé deste Edital; 

 

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 

10.520/02, caberá: 

 

I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos 

casos de: 

 

a) Anulação ou revogação da licitação; 

 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 

 

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com 

o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

 

III - Pedido de reconsideração de decisão do gestor da Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

 

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, 

por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado 

àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) dias úteis, 

contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o , do artigo 109, da 

Lei no 8.666/93); 

 

18.11. Os recursos e contra-razões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente 

protocolados, dentro do prazo legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante 

nas Disposições Preliminares deste Edital; 
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18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem 

serão recebidas às petições de contra-razões apresentadas intempestivamente ou em 

desacordo com o disposto neste Edital. 

 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração. 

 

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, 

mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 

 

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

 

19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de 

execução, mas apenas mera expectativa de contratação. 

 

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a 

obrigação de fornecimento quando recebido a Ordem de Serviço juntamente com sua Nota de 

Empenho. 

 

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações 

dela decorrentes. 

 

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços 

praticados no Registro objeto dessa licitação. 

 

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do gestor da Prefeitura 

Municipal de Tobias Barreto. 

 

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de 

contagem e inclui se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos 

em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em 

contrário. 
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19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3541.5341 (Comissão 

de Pregões da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO) das 

08hs00min às 13hs00min. 

 

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no 

horário de 08hs00min às 13hs00min, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura 

Municipal de Tobias Barreto de TOBIAS BARRETO, situada à Praça Dom José Thomaz, 222 

– Centro de TOBIAS BARRETO – Sergipe, ou pelo endereço eletrônico 

http://www.tobiasbarreto.se.gov.br/licitacoes; 

 

19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no 

Anexo – Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

 

19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo 

de indenização, fica assegurado a autoridade competente: 

 

9.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, 

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

 

9.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, 

dando ciência aos interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme 

disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

20.0 - DO FORO 

 

20.1. Fica eleito o Foro de TOBIAS BARRETO - Estado de Sergipe, para dirimir questões 

oriundas do presente instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

TOBIAS BARRETO – SE, 27 de setembro de 2022. 

 

 

JOSÉ HORÁCIO DOS SANTOS 

Pregoeiro Oficial 

  

http://www.simaodias.se.gov.br/arquivos
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ANEXO I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2022 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. JUSTIFICATIVA 

 

1.1 DA NECESSIDADE: Como rege a lei 8.666/93, contratos referentes a aquisição de peças 

automotivas não tem natureza continuada, sendo necessário a realização de 

procedimento licitatório anualmente. Deve-se ressaltar que as peças a serem adquiridas 

são necessárias para o bom funcionamento da frota de máquinas pesadas deste 

município, que visa atender as necessidades do município, na execução de serviços 

essenciais e imprescindíveis para a população. 

Para tanto, a estimativa exposta como necessária, foi obtida através de uma análise de 

consumos realizados anteriores, que respaldam esta ADMINISTRAÇÃO, no tocante a 

determinar o estimado neste Termo de Referência, bem como, na descrição dos produtos 

que compõem o objeto a ser licitado. 

Em atendimento, aos termos do inciso II, do §2° do Art. 40 da Lei 8.666/93, foram feitos 

levantamento de custos, realizando cotações de preços junto a possíveis fornecedores do 

ramo pertinente, no tocante ao fornecimento de peças, buscando, um levantamento 

preciso, do impacto que tal contratação geraria no Orçamento desta Prefeitura. 

Sendo assim, esclarecemos que o pretendido Registro de Preços, vez que seguiu todos os 

preceitos legais que regem a matéria, encontra-se devidamente justificada nos termos 

aqui expostos. 

 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: O objeto licitado, caracteriza-se como 

de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores 

e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão com base no MAIOR 

DESCONTO POR ITEM, de acordo com o Art. 45 §10 inciso I da Lei n° 8.666/93 e Art. 4 

inciso X da Lei 10.520/2002, por meio de especificações usuais praticadas no mercado. 

 

1.3. ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: A adoção do sistema de registro de preços para 

este objeto, justifica-se em razão da execução ser parcelada e com frequente atuação no 

desenvolvimento dos trabalhos municipais, além de ser dificílimo definir previamente o 

quantitativo exato a ser utilizado pelo órgão. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui Objeto deste certame a seleção de proposta visando o registro de Preços para 

futuro e eventual fornecimento de peças originais para manutenção e conservação de 

máquinas pesadas e tratores, da frota da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, conforme 

especificações do ANEXO I – Termo de Referência, do Edital, conforme as especificações 

mínimas, quantitativas e demais condições constantes neste Termo. 
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2.1.1. Com base nos termos da Lei Complementar 123/2006 e posteriores Alterações e 

esclarecida pelo Decreto Federal 8.572 de 13 de novembro de 2015, o item deste Termo são 

destinados a todo e qualquer participante, incluindo empresas de grande porte. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E TERMINOLOGIAS 

 

3.1. ESPECIFICAÇÕES DAS PEÇAS PARA OS VEICULOS. 

     1. As peças e acessórios fornecidos deverão ser os utilizados nas linhas de montagem dos 

veículos; 

 

     2. As peças novas deverão ser apresentadas ao gestor do contrato antes da substituição; 

 

     3. As peças velhas substituídas deverão ser entregues ao setor de Transportes desta 

Prefeitura ou órgão participante, ou ainda, ao responsável pelo contrato na embalagem das 

peças novas. 

     4. As peças originais ao serem compradas da empresa vencedora, deverão ser conferidas 

pelo setor de transportes. Em hipótese alguma será aceito peças que não sejam de acordo 

com a montadora da máquina. 

 

      5. Só serão adquiridas peças originais para a reposição de peças, salvo nos casos em que, 

justificadamente, for autorizado pela contratante, o uso de peças classificadas como 

SIMILARES (outras peças). 

 

3.2. GARANTIA DAS PEÇAS 

Todas as peças deverão ser de primeiro uso e, será utilizada como referência a Tabela de 

Peças do fabricante, e terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 15.000 Km, sendo o que 

ocorrer primeiro, as peças em garantia, que apresentarem defeitos quaisquer, que 

comprometa seu desempenho ou prejudique o funcionamento, tráfego ou segurança da 

máquina, serão respostas sem ônus para a contratante. 

 

3.3. VALOR DAS PEÇAS 

Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função da porcentagem ofertada 

pela arrematante aplicado sobre o valor de balcão ou sobre média de valor obtida através de 

orçamentos. A licitante vencedora será aquela que ofertar o maior desconto para o item, 

observando-se as regras estabelecidas no Termo de referência. 

 

3.4. DA GARANTIA DAS PEÇAS: 

 

3.4.4. Para as peças, componentes e acessórios, contados a partir da data da efetiva 

instalação na máquina, que não poderá ser inferior a 03(três) meses; 

 

3.5. DA REPOSIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS 

 

3.5.1. As peças danificadas ou impróprias para uso, seja por desgaste, defeito de fabricação 

ou quebra decorrente do uso normal dos equipamentos, deverão ser substituídas por peças 
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originais novas, de primeiro uso, pela empresa contratada, que deverá, obrigatoriamente, 

obter a autorização expressa da contratante antes da realização de quaisquer possíveis 

substituições. 

 

3.5.2. Excepcionalmente, quando não houver disponibilidade de peças novas e originais no 

mercado e mediante comprovação e justificativa por escrito por parte da contratada, poderá 

ser admitida a substituição por similar recomendada pelo fabricante, apenas quando houver 

justificativa prévia, fundamentada e aceita pela contratante; 

 

3.5.3. As peças de reposição e demais componentes necessários para a manutenção deverão 

ser fornecidos pela empresa com preços ajustado mediante especificações do termo de 

referência. 

 

3.5.4. Todas as peças e componentes substituídos deverão ser entregues ao fiscal de contrato; 

3.5.5. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a contratada 

deverá providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o contratante. 

 

3.5.6. As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou recomendadas 

pelo fabricante, com garantia, e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no 

orçamento da contratada; 

 

3.5.7. As peças e acessórios substituídos pela contratada deverão ser entregues à contratante, 

representado pelo fiscal do contrato, no ato do recebimento da máquina devidamente 

consertada; 

 

3.5.8. Os materiais de consumo utilizados nos reparos, dentre outros de uso corriqueiro, 

indispensáveis para manutenção dos equipamentos, objeto deste termo, estão incluídos no 

valor do contrato a seu fornecimento não acarretará ônus a contratante; 

 

3.5.9. O óleo utilizado nas trocas de óleo do motor, câmbio e direção hidráulica devem seguir 

as especificações estabelecidas ou recomendadas pelos fabricantes; 

 

3.6. PEÇAS PARA TODOS OS TIPOS DE VEÍCULOS. 

 

GENUINAS (P.G.): Considera-se peça genuína, aquela peça, nova e de primeiro uso, 

distribuída pela montadora do veículo, com garantia. 

 

ORIGINAIS (P.O.): Aquela peça, nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela 

montadora, porém, distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este. 

 

OUTRAS PEÇAS (O.P.): Aquelas peças que não se enquadrem como genuína ou original. 

 

 

4. MODELO DE PROPOSTA E REFERÊNCIA DE PREÇOS E JULGAMENTO 
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 PEÇAS E ACESSÓRIOS (VEÍCULOS PESADOS TIPO MÁQUINAS E TRATORES) 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND ESTIMADO 

1 

Fornecimentos de Peças 

mecânicas, elétricas, filtros e óleos 

para MAQUINAS DIVERSAS 

(EXEMPLO: 

TRATORES/PÁCARREGADEIRA/ 

MOTONIVELADORA/RETROES- 

CAVADEIRA...) 

UND 

 

4 % 

 

 

4.1. O valor estimado global anual é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

 

4.2. Em atenção aos procedimentos que norteiam a Administração Pública, ainda na fase 

interna, foi realizado pesquisa de mercado com o intuito de elaborar orçamento estimado 

para o objeto pretendido, a fim de identificar os valores praticados no mercado. 

  

4.2.1. Dessa forma, a estimativa de preço foi obtida por meio de Entes públicos e Cotações 

Diretas. No tocante ao método aplicado para definição do valor estimado, foi tomado como 

base a MÉDIA GERAL DOS PREÇOS. Assim, Justifica-se a metodologia com o objetivo de 

fornecer uma cesta de preços voltada para a realidade de mercado, permitindo assim valores 

justos praticáveis no município de Tobias Barreto/SE  

 

4.3. As despesas decorrentes dessa contratação ocorrerão por conta dos Recursos 

Orçamentários consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, Estado 

de Sergipe para o exercício financeiro vigente. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Na proposta de preços deverá constar a porcentagem, que será aplicada aos valores das 

peças. Devem ser expressados em algarismo e por extenso (este último a critério), já 

considerando todas as despesas, fornecimento das peças, tributos, impostos, taxas, encargos, 

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os bens, 

mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

 

5.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta a garantia das peças contra qualquer 

defeito de fabricação, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os bens devolvidos, e 

ainda arcar com as despesas com o conserto, substituições de peças e demais danos que 

causar. 

5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o maior desconto, desde 

que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital do Pregão. 

 

5.4. A proponente deverá confeccionar sua proposta nos moldes do modelo de Proposta 

apresentado em anexo ao edital. 
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6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A entrega das peças será acompanhada e fiscalizada por servidor do setor de Transporte 

do Município, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 

e correta entrega para fins de pagamentos. 

 

6.2. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade 

da contratada. 

6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer peça que não 

esteja de acordo com as exigências e especificações recomendadas. 

 

7. DAS DEMAIS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR. 

 

7.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, 

seguros, fretes – carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento das peças sem qualquer 

ônus para a PREFEITURA DE TOBIAS BARRETO, exceto aqueles diretamente relacionados 

com as especificações expostas neste Termo. 

 

7.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e qualificação, 

durante todo o período do contrato resultante desta aquisição. 

 

7.3. Substituir às suas expensas, toda e qualquer peça entregue em desacordo com as 

especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a 

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia. 

 

7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento das peças. 

 

7.5. Responsabilizar-se pela fiel entrega das peças no prazo estabelecido neste Termo de 

Referência e na Ata de Registro de Preços. 

 

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pala Administração, durante a 

execução da Ata de Registro de Preços de aquisição das peças. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE. 

8.1. Designar servidor da Administração para proceder a fiscalização da contratação aqui 

exposta. 

8.2. Rejeitar as peças que não sejam de acordo as necessidades ou que não atendam aos 

requisitos constantes das especificações do Termo de Referência. 

 

8.3. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no contrato e/ou Empenho. 

 

8.4. Fiscalizar e acompanhar a execução contratual. 
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8.5. Comunicar à contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 

contrato e exigir as devidas providências que demandem da contratada. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

9.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega das 

peças, conforme nota Fiscal, discriminada de acordo com a ordem de compra, emitidas, 

atestados os recebimentos e contra recibos. 

 

9.2. O pagamento será creditado em favor do fornecedor através de ordem bancária, contra 

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

10. LISTAGEM DOS VEICULOS QUE COMPÕEM A FROTA, OBJETO DESTE TERMO. 

 

10.1.1. RELAÇÃO DOS VEICULOS. 

 

Quantidade Descrição 

01 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B110E 

01 RETROESCAVADEIRA NEW HOLLAND B95B 

01 ESCAVADEIRA HIDRAULICA NEW HOLLAND E175C 

01 PÁ-CARREGADEIRA XCMG LW300KV 

01 MOTONIVELADORA XCMG GR1803BR 

02 TRATOR DE PNEU CASE H I 80 

 

11. SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Com fundamento no Art. 49 do Decreto Federal n° 10.024/2019 e Art. 7° da lei 

10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a Licitante que: 

 

11.1.1. Negar-se a receber ou não retirar a Nota de Empenho; 

 

11.1.2. Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de 

sua proposta; 

11.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 

11.1.4. Apresentar documentação falsa; 

11.1.5. Causar o atraso na execução do objeto; 

11.1.6. Falhar ou fraldar na execução do contrato; 

11.1.7. Não mantiver a proposta; 

11.1.8. Comporta-se de modo inidôneo; 

11.1.9. Declarar informação falsa; 

11.1.10. Cometer fraude fiscal; 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Timbre da Empresa 

 

____________/__, __________ de __________ de 2022 - SRP 

 

Ao 

Pregoeiro Municipal. 

Referente ao Pregão Eletrônico n° ______/2022 

 

Prezado Senhor, 

A empresa __________________, CNPJ________________, estabelecida____________, 

telefone/fax _____________ e-mail_______________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, 

sua proposta relativa a licitação em epigrafe, cujo objeto é a seleção de proposta visando o 

registro de Preços para futuro e eventual fornecimento de peças originais para manutenção e 

conservação de máquinas pesadas e tratores, da frota da Prefeitura Municipal de Tobias 

Barreto, conforme especificações e condições constantes deste instrumento. 

O fornecimento das peças será executado em estrita obediência às normas contidas no Edital 

e anexos do Pregão Eletrônico n° ____/2022-SRP, em especial ao Termo de Referência. 

O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega das peças, 

conforme nota Fiscal, discriminada de acordo com a ordem de compra, emitidas, atestados os 

recebimentos e contra recibos. 

Manteremos nossa proposta válida por até 60(sessenta) dias de sua abertura. 

Declaramos também que: 

- Para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, que a licitante 

concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem 

como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação; 

- Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas ( Inciso III Art 5° Da Lei n° 10.520/2022) e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transporte e deslocamento e 

outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento; 

- Que aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 

- Que todos os documentos e informações prestadas são fieis e verdadeiras; 

- Que estamos plenamente cientes do teor e das implicações jurídicas sobre as declarações 

acima emitidas e que detenho de plenos poderes e informações para firmá-la, por ser 

expressão da verdade e de nossa livre vontade, firmamos a presente para os fins de direito a 

que se destina. 

Dados pessoais do Representante Legal. 

Nome: 

RG n°: 

CPF n°: 

Estado Civil: 

Endereço: 
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E-mail da Empresa: 

Telefone: 

 

Dados bancários: 

Banco: 

Agência: 

Conta Corrente: 

 

Segue em anexo planilha orçamentaria com as especificações completa dos itens e preços: 

 

A nossa proposta totalizou em R$_____________________(   ) conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND PORCENTAGEM 

1 

Fornecimentos de Peças 

mecânicas, elétricas, filtros e óleos 

para MAQUINAS DIVERSAS 

(EXEMPLO: 

TRATORES/PÁCARREGADEIRA/ 

MOTONIVELADORA/RETROES- 

CAVADEIRA...) 

UND 

 

XX% 

 

 

 

Local e data 

 

_____________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF n° ________________ 

RG n° _________________ 
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ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ____/2022 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE TOBIAS 

BARRETO, com sede na Praça Dom José Thomaz, SN – Centro de TOBIAS BARRETO - 

Sergipe, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.119.300/0001-36, neste ato representada por seu 

Prefeito o Sr. ADILSON DE JESUS SANTOS, doravante denominado simplesmente ORGÃO 

GERENCIADOR, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2022, 

para REGISTRO DE PREÇOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar o preço 

da(s) empresa(s) _______, inscrita no CNPJ sob o nº. , com sede , neste ato, representada pelo 

Sr. , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG - SSP/ , 

inscrito no CPF/MF sob o no - , residente e domiciliado na , e, daqui por diante, denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO atendendo as condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 

partes às normas constantes das Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93 e alterações, e Decretos n° 

1.333/2020, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

1.DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a contratação de empresa para o registro de Preços para 

futuro e eventual fornecimento de peças originais para manutenção e conservação de 

máquinas pesadas e tratores, da frota da Prefeitura Municipal de Tobias Barreto, conforme 

especificações do ANEXO I - Termo de Referência, do Edital, conforme especificações e 

exigências estabelecidas no anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 022/2022 

abaixo: 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 

ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 022/2022 e seus Anexos, o qual é parte integrante 

e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura. 

 

4. DO PREÇO/DESCONTO 

4.1. Os preços/descontos registrados são os seguintes: 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD VALOR REF VALOR UNIT 
VALOR 

TOTAL 

            

 

 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os 

Fornecedores registrados para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez 

frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 

negociação.  

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento dos produtos. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

 4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 

pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem 

como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver 

prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

 

 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 

praticados no mercado;  

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

d) houver razoes de interesse público.  

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de TOBIAS BARRETO - 

Sergipe.  
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados. 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador:  

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as 

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;  

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital 

e a proposta de aplicação de sanções;  

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos;  

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, 

por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;  

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a 

responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO  

9.1. São obrigações do fornecedor registrado:  

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;  

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

registro de preços;  

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais 

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;  

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 

sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. V – Observar e cumprir todas as 

obrigações e determinações estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico 022/2022 em 

especial o Termo de Referência que deu origem a presenta ATA. 

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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10.1. Os veículos do município terão prioridade nos materiais mecânicos da empresa contrata 

por este processo, não sendo admitido qualquer atraso na devolução dos carros, devidamente 

consertados, salvo nos casos em que o atraso seja por motivos superiores não causados pela 

ausência de mecânicos disponíveis para o fornecimento dos matérias;  

10.1.1. Os matérias deverão ser entregues no município de Tobias Barreto, cabendo ao 

licitante vencedor a indicação do local de atendimento dos veículos municipais em suas 

necessidades mecânicas.  

10.2. Toda as especificações e obrigações expostas no Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico 022/2022 – PMTB que deu origem ao presente registro, são parte integrante deste 

documento, cabendo ao fornecedor registrado executar os serviços em total harmonia com o 

citado Termo de Referência. 

 

11. DAS PENALIDADES 

 

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Serviço, 

recusar se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Instrumento e demais cominações legais; 

 b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na 

execução do Serviço e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:  

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na execução 

do serviço, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pela não execução do objeto 

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer 

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o 

valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via 

internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município de TOBIAS BARRETO, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusara 

execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a 

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 

objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado 

na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a 

conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata 

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 
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IX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 

poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião 

do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil);  

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 

pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para 

possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 

Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão 

definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  

XI) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração;  

XII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) 

do valor da contratação;  

XIII) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de forca maior ou caso fortuito.  

XIV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo 

Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui 

a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no8.666, 

de 21 de junho de 1993, com suas alterações.  

XVI As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

12. DA PUBLICAÇÃO  

12.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 

Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura. 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 

no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 

14. DO FORO  

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 

Preços será competente o foro da Comarca do Município de TOBIAS BARRETO, estado de 

Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata 

de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos signatários deste 

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 

TOBIAS BARRETO – SE, XX de XXXXXXXX de 2022.  



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 
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____________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO 

Órgão Gerenciador 

 

 

________________________________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-____________________________________  

 

2-____________________________________ 

 

 

 

 


